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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE – 

CISAMUSEP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 

nº 04.956.153/0001-68, com sede na cidade de Maringá, estado do 

Paraná, Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, CEP 87053-285, 

neste ato representado por seu Secretário Executivo, Sr. Janilson 

Marcos Donasan, brasileiro, separado judicialmente, gestor público, 

portador da CI/RG nº 3.971.966-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 

528.229.409-59, residente e domiciliado em Sarandi/PR, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro, a ora 

denominada CONTRATADA neste ato representada pela Srta. Ana 

Heloisa Lopes da Silva, solteira, enfermeira, portadora da CI/RG nº 

13.242.606-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 053.206.659-62, 

residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Que entre as partes tem vigência o Contrato de Prestação de Serviços 

Complementares Especializados de Saúde nº 058/2021, cujo objeto é 

a contratação de pessoas físicas para a prestação de serviços de: 

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal para a 

prestação de serviços de saúde no Ambulatório do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense, localizado na Rua 

Adolpho Contessotto, 620, Zona 28, na cidade de Maringá, Paraná.  

CLÁUSULA SEGUNDA 

Conforme solicitação da CONTRATADA, e aceita pelo CISAMUSEP 

de maneira amigável e sem penalidades, fica rescindido o presente 

termo de credenciamento. 

Parágrafo único. Considerar-se-á a rescisão mencionada acima a 

partir de 01/10/2021.  

Maringá, 29 de setembro de 2021. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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